
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.284.252 - RS (2011/0235099-0)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : ADELAIDE LUIZA CARAMALAK E OUTROS
ADVOGADOS : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS E OUTRO(S) - 

DF005939 
   TIAGO GORNICKI SCHNEIDER E OUTRO(S) - RS068833 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento na 

alínea "a" do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região assim ementado (e-STJ, fl. 408):

SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUTAÇÃO 
DE PAGAMENTO. PRINCIPAL E JUROS. BASE DE CÁLCULO.
- Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros 
vencidos, e depois no capital, salvo estipulação em contrário, ou se o credor 
passar a quitação por conta do capital.
- A falta de estipulação em contrário ou de quitação por conta do capital, é 
correta a intenção do credor de imputar os primeiros pagamentos 
administrativos à amortização dos juros moratórios, e só depois ao principal.
- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões 
de decidir.
- Agravo de instrumento provido.

Os embargos de declaração foram providos exclusivamente para fins de 
prequestionamento (e-STJ, fls. 418/423).

Sustenta a recorrente a nulidade do acórdão impugnado, por suposta 
persistência das omissões apontadas nos embargos declaratórios, 
configurando-se violação do disposto no art. 535, II, do Código de Processo 
Civil/1973.

No mérito, alega ofensa aos arts. 85 e 964 do Código Civil, por entender 
que o acórdão impugnado enseja enriquecimento sem causa dos recorridos.

Defende a ocorrência de contrariedade aos arts. 991 e 993 do Código 
Civil/1916 e 354, 368, 369, 370 e 394 do Código Civil/2002. Argumenta que 
foi sendo quitado paulatinamente o valor principal, uma vez que foram 
realizados pagamentos administrativos mês a mês.

Afirma, portanto, que, ao acolher a metodologia de cálculo adotada pela 
recorrente, houve prejuízo à União e enriquecimento indevido da parte 
adversa.

Insurge-se , ademais, contra a imputação do pagamento, prevista no art. 
354 do atual Código Civil, efetivado nos cálculos objurgados no processo 
executivo, por entender que o dispositivo legal não se aplica às dívidas da 
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Fazenda Pública.
Contrarrazões às e-STJ fls. 437/447.
É o relatório.
Inicialmente, no que tange à alegada violação do art. 535 do CPC/1973, 

verifico que a parte insurgente não logrou êxito em demonstrar objetivamente 
os pontos omitidos pelo acórdão recorrido, individualizando o erro, a 
obscuridade, a contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem como 
sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos.

É fundamental que a insurgente desenvolva os argumentos que 
demonstrem a relevância da omissão para a solução da controvérsia, a fim de 
que o vício seja reconhecido por esta Corte como apto a ensejar a nulidade do 
julgado. A mera citação dos dispositivos legais invocados ou referência 
genérica aos aclaratórios, bem como a simples indicação de pontos tidos como 
omissos sem a indicação de sua relevância para o deslinde da causa não supre a 
deficiência recursal.

Tal circunstância atrai a incidência da Súmula 284/STF (É inadmissível o 
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia).

A propósito:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 284/STF. ÔNUS DA 
PROVA DE PAGAMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA 
DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
DO STF E 211 DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
[...]
III. Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, verifica-se que, 
apesar de apontar como violado o art. 535 do CPC/73, a parte recorrente não 
evidenciou qualquer vício, no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no 
que consistiu a alegada ofensa ao citado dispositivo, atraindo, por analogia, a 
incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal ("é inadmissível o 
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia").
[...]
VII. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.001.267/PB, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/8/2017, DJe 24/8/2017)

ADMINISTRATIVO. POLICIAL MILITAR. PROCEDIMENTO 
DISCIPLINAR. EXPULSÃO. CONSELHO DISCIPLINAR. VIOLAÇÃO 
AO ART. 535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. LIVRE CONVENCIMENTO. 
REEXAME DE FATOS. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
ATIVIDADE DE CONSULTORIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
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DE FUNDAMENTO ADOTADO PELA CORTE DE ORIGEM. 
SÚMULA 283/STF. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA. 
EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 12 DA LEI N.º 1.060/50). 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
1. Mostra-se deficiente a fundamentação do recurso especial em que a 
alegação de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 do 
STF.
[...]
8. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 579.011/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 27/6/2017, DJe 3/8/2017)

No mérito, a razão assiste à recorrente.
Com efeito, o Tribunal a quo deu provimento ao agravo de instrumento 

sob o único argumento de que a regra de imputação do pagamento prevista no 
art. 354 do Código Civil seria aplicável ao caso e, portanto, estariam corretos 
os cálculos da parte recorrida.

Confira-se (e-STJ, fl. 405):

A tese defendida pela agravante merece prosperar. O confronto entre as 
contas apresentadas pelas partes permite constatar que a diferença de valores 
remanescentes somente existe porque os critérios de cálculo adotados são 
diversos. Enquanto que a executada, conforme manifestação das fls. 327-30 
defende claramente que o valor tomado controverso diz respeito 
exclusivamente aos juros, os exequentes apresentam conta (fl. 286-88) 
segundo disposições do art. 354 do Código de Processo Civil, deduzindo 
primeiramente os juros para somente após amortizar o principal.

No entanto, a jurisprudência desta Corte é consolidada no sentido de ser 
inaplicável à Fazenda Pública a regra de imputação do pagamento constante do 
referido dispositivo do Código Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC/1973. INEXISTÊNCIA DE JUROS DE MORA. PRECLUSÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA.
1. Não se verifica omissão no julgado apta a revelar a infringência ao art. 535 
do CPC/1973, uma vez que a Corte de origem tenha se manifestado de forma 
fundamentada sobre todas as questões relevantes para a solução da 
controvérsia. 2. Este Superior Tribunal firmou entendimento segundo o qual 
a aplicação de juros e correção monetária pode ser alegada na instância 
ordinária a qualquer tempo, podendo, inclusive, ser conhecida de ofício. A 
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decisão nesse sentido não caracteriza julgamento extra petita, tampouco 
conduz à interpretação de ocorrência de preclusão consumativa, porquanto 
tais institutos são meros consectários legais da condenação. 
3. O STJ pacificou a orientação de que a regra de imputação de 
pagamentos estabelecida no art. 354 do Código Civil é inaplicável às 
dívidas da Fazenda Pública. 
4. Ainda que fosse outro o entendimento, decidir de forma contrária à Corte a 
quo no tocante à propalada preclusão da compensação dos valores 
exequendos com os valores pagos na esfera administrativa, bem como aferir 
se o pagamento se deu em desacordo com o disposto no art. 354 do Código 
Civil, e, por fim, apurar a impossibilidade de incidência de juros negativos 
nos pagamentos administrativos realizados demandam a incursão na seara 
fática da causa, medida vedada em recurso especial ante o óbice da Súmula 
7/STJ.
5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1.353.317/RS, de minha relatoria, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 3/8/2017, DJe 9/8/2017)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO 
DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. INCIDÊNCIA DA 13/STJ. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ABATIMENTO DOS 
VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. JUROS 
NEGATIVOS. INAPLICABILIDADE DO ART. 354 DO CC/2002.
1. Nos termos do que decidido pelo Plenário do STJ, "[a]os recursos 
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas 
até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade 
na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça  (Enunciado Administrativo n. 
2).
2. Não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios elencados no artigo 
535 do CPC/1973 a reclamar a anulação do julgado, mormente quando o 
acórdão recorrido está devidamente fundamentado.
3. O dissenso entre julgados oriundos do mesmo Tribunal não configura 
hipótese de dissídio jurisprudencial para o efeito de admissão do recurso 
especial, a teor da Súmula 13/STJ.
4. A regra de imputação de pagamento constante do art. 354 do Código 
Civil não se aplica às dívidas da Fazenda Pública. Precedente: AgRg no 
AREsp 833.805/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 
12/5/2016.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 489.569/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 29/11/2016)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA 
SOBRE PAGAMENTOS EFETUADOS NA VIA ADMINISTRATIVA. 
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CRITÉRIO DE CÁLCULO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
ART. 354 DO CÓDIGO CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
1. Não se revela ilegal a utilização dos chamados "juros negativos" para 
atualizar o valor das parcelas pagas administrativamente, para fins de 
posterior compensação, haja vista ter se tratado de mero artifício contábil que, 
segundo consignado nas instâncias ordinárias, não importou em nenhuma 
espécie de prejuízo para a recorrente, entendimento este, outrossim, inviável 
de ser revisto em virtude do óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
2. O entendimento adotado pela Corte de origem de que a regra inserta 
no art. 354 do Código Civil não tem aplicabilidade à Fazenda Pública 
encontra amparo na jurisprudência do STJ.
3. Não pode ser conhecido o presente recurso pela alínea "c" do permissivo 
constitucional, quando a recorrente não realiza o necessário cotejo analítico, 
bem como não apresenta, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar 
da transcrição de ementa, não foram demonstradas as circunstâncias 
identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma.
4. O novo Código de Processo civil também não exime o recorrente da 
necessidade da demonstração da divergência.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 833.805/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 5/5/2016, DJe 12/5/2016)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932,V, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 
4º, I e III, do RISTJ, dou provimento ao recurso especial, para o fim de 
reformar o acórdão recorrido, restabelecendo os termos da decisão do Juízo de 
primeiro grau.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 10 de abril de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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